
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO. AOS 29 (VINTE E
NOVE) DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE UM, na Sala das Sessões
da Terceira Câmara de Direito Público, às 13h30min, teve lugar a  10  ª REUNIÃO ORDINÁRIA  
deste órgão, ocasião em que, sem discrepância,  foi  aprovada a Ata da  9ª Sessão Ordinária,
realizada no 22º (vigésimo segundo) dia do mês de março do ano de 2021 (dois mil e vinte um).
Presentes o(a)s Excelentíssimo(a)s Senhor(a)es Desembargador(a)es Maria Iracema Martins do
Vale –  Presidente, Inacio  de Alencar Cortez Neto,  Washington Luís Bezerra de Araújo e Luiz
Evaldo Gonçalves Leite (Desembargador Convocado).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo. Sr.
Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de férias. A Procuradoria-Geral de Justiça
fez-se  representar  pela  Excelentíssima  Senhora  Procuradora  Ednéa  Teixeira  Magalhães.  A
Defensoria  Pública  do  Estado  do  Ceará  fez-se  representar  pela  Excelentíssima  Senhora
Defensora Joelina Pereira Marinho de Carvalho. Os trabalhos foram coordenados pelo Bacharel
David Aguiar Costa. 1 – JULGAMENTO DE PROCESSOS EM PAUTA: 1.1 - APELAÇÃO CÍVEL
Nº  0148624-24.2015.8.06.0001  DA  5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. APELANTE: PRISCILLA SILVA HOLANDA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria  Iracema Martins do Vale  e  Luiz  Evaldo Gonçalves  Leite  (Desembargador  Convocado).
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de
férias. Impedido  de participar do julgamento o Exmo. Sr. Des.  Inacio de Alencar Cortez Neto.
Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO,
PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE DESTE. 1.2 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0101365-62.2017.8.06.0001 DA 3ª VARA
DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  PANIFICIO
AGUANAMBI  S.A.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington
Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes,  por  motivo  de férias.  Registro  de  Pedido  de  Preferência na Ordem de Julgamento
solicitado  pela  Apelante,  por  intermédio  do  advogado,  Daniel  Holanda  Ibiapina,  OAB/CE  nº
23.644.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES
AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0101365-62.2017.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO INTERPOSTA,  PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO,  REFORMANDO EM
PARTE  A  SENTENÇA  RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  1.3  -
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0047538-68.2016.8.06.0035 DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA  DE  ARACATI.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  2ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA DE ARACATI. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADOS: ANA LUCIA DE
SOUZA DA COSTA E JOÃO RABÊLO NÊTO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar
Cortez Neto.  Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes,
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por motivo de férias.  Registro de Pedido de  Preferência na Ordem de Julgamento solicitado
pelos Apelados, por intermédio do advogado, Francisco Igleuvan da Silva, OAB/CE nº 25.948
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA DAR-LHE PARCIAL
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
1.4  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0150804-52.2011.8.06.0001  DA  9ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA1.  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  ALEXANDRO  RODRIGO  LIMA
PEREIRA.  REPR.  LEGAL:  HERBENIA  NUNES  LIMA.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio
de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr. Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de férias.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS  DE APELAÇÃO CÍVEL Nº
0150804-52.2011.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA DAR-
LHE PARCIAL PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS
DO VOTO DA RELATORA. 1.5 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015718-10.2018.8.06.0084 DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE GUARACIABA DO NORTE. APELANTE: MANUEL FERNANDES
FURTADO.  APELANTE:  MARGARIDA  MARTINS  DE  SOUSA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE
GUARACIABA  DO  NORTE.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema
Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de
férias.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES
AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0015718-10.2018.8.06.0084,  EM  QUE  FIGURAM  AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,  REFORMANDO  A
SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 1.6 - APELAÇÃO CÍVEL
Nº 0003362-88.2014.8.06.0159 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SABOEIRO. APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  SABOEIRO.  APELADA:  FRANCISCA  QUELMA  GONÇALVES  BRAGA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio
de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr. Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de férias.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº
0003362-88.2014.8.06.0159, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM NÃO CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA,  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 1.7 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000421-64.2004.8.06.0112
DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. APELANTE: ESTADO DO
CEARÁ.  APELADA:  EXPRESSO  AÇAILÂNDIA  LTDA.  CURADOR  ESP.:  DEFENSORIA
PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de
Araújo.  Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por
motivo  de  férias.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000421-64.2004.8.06.0112,  EM  QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA DAR-LHE PROVIMENTO, ANULANDO A
SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 1.8 - APELAÇÃO CÍVEL
Nº 0010747-87.2019.8.06.0167 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  SOBRAL.  APELADO:  FRANCISCO  KENNEDY  VASCONCELOS  LIMA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio
de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr. Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de férias.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS  DE APELAÇÃO CÍVEL Nº
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0010747-87.2019.8.06.0167, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL INTERPOSTA, PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO,  MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA RECORRIDA,  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 1.9 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017277-78.2016.8.06.0049
DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  BEBERIBE.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  BEBERIBE.
APELADO: FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES DE ALMEIDA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e
Washington Luís Bezerra de Araújo.  Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de
Assis Filgueira Mendes, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017277-78.2016.8.06.0049,
EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM NÃO  CONHECER DA APELAÇÃO  INTERPOSTA,  NOS  TERMOS  DO
VOTO  DA  RELATORA.  1.10  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0050436-
62.2019.8.06.0160 DA 2ª VARA DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA. REMETENTE: JUIZ DE
DIREITO DA 2ª  VARA DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA.  APELANTE: MUNICÍPIO DE
SANTA QUITÉRIA. APELADA: REGINA DE MESQUITA MUNIZ.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e
Washington Luís Bezerra de Araújo.  Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de
Assis Filgueira Mendes, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº
0050436-62.2019.8.06.0160, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DA
APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  NEGAR  PROVIMENTO  A  ESTA  ÚLTIMA,  MANTENDO
INALTERADA A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 1.11 -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0007430-81.2019.8.06.0167/50000  DA 1ª  VARA
CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADA:
VICTÓRIA CAROLINE DE OLIVEIRA COSTA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís
Bezerra  de Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira
Mendes, por motivo de férias.  Síntese de Julgamento: ACÓRDÃO: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0007430-81.2019.8.06.0167/50000,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E REJEITAR O
RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  1.12 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº
0013376-24.2018.8.06.0117/50000  DA  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  MARACANAÚ.
AGRAVANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. AGRAVANTE: NARCÉLIO
FREIRE  DE  MORAIS.  AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE  MARACANAÚ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins
do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco
de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO RECURSO DE AGRAVO INTERNO PARA DAR-LHE
PARCIAL  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE DESTE. 1.13 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0636410-68.2020.8.06.0000 DA
13ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  AGRAVANTE:
DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.  Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto.  Ausente, justificadamente, o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS
TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE
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INSTRUMENTO,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  1.14  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0164232-
23.2019.8.06.0001 DA 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE:  CONDOMÍNIO EDIFÍCIO  BOUGANVILLE DU PARC.  APELADO:  ESTADO DO
CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator, Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e  Inacio de  Alencar  Cortez  Neto.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de férias.
Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO,
PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE DESTE.  1.15 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0053914-76.2020.8.06.0117
DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ. AUTORA: MARIA DE LOURDES PEREIRA.
REPR. LEGAL: VERÔNICA MARIA ALVES PEREIRA. RÉU: MUNICÍPIO DE MARACANAÚ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.  Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto.  Ausente, justificadamente, o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS
TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  E  DA
REMESSA NECESSÁRIA, PARA DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS
DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  1.16  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0000603-35.2019.8.06.0044  DA  VARA  ÚNICA  VINCULADA  DE  BARREIRA.  APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  BARREIRA.  APELADO:  FRANCISCO  VALMIR  PEREIRA  BARROS.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.  Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto.  Ausente, justificadamente, o
Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de férias. (Remessa Avocada).
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM AVOCAR O REEXAME,  EX OFFÍCIO, E CONHECER DO RECURSO DE
APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  1.17  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0173516-
94.2015.8.06.0001 DA 5ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE:  COMPANHIA  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  DO  CEARÁ  –  CAGECE.  APELADO:
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra
de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de férias.
Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO
DE APELAÇÃO PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  1.18  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0242658-
15.2020.8.06.0001 DA 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE:  MICHEL  BEZERRA  DE  ALBUQUERQUE.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.  Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto.  Ausente, justificadamente, o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE
APELAÇÃO, PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  1.19 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº
0671731-45.2012.8.06.0001/50000  DA  3ª  VARA  DE  EXECUÇÕES  FISCAIS  E  DE  CRIMES
CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: ESTADO
DO CEARÁ. EMBARGADA: PETROBRAS – PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. Julgadores: o(a)s
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Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de
Araújo  e  Maria  Iracema Martins do Vale.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER,  MAS NEGAR
PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS  DECLARATÓRIOS,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR.  1.20 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0000102-92.2019.8.06.0202 DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE COREAÚ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  COREAÚ.  IMPETRANTE:  JOSÉ  MARIA  MOREIRA JÚNIOR.  IMPETRADO:
PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MORAÚJO  –  SALUSTIANO  TEODORO  DE
AGUIAR. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator,
Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria Iracema Martins do Vale.  Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA  DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM, POR UNANIMIDADE,
CONHECER  DA  REMESSA NECESSÁRIA,  MAS  PARA NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 1.21 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051216-41.2020.8.06.0071
DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO. APELANTE: MARIA FRANCISCA DE LIMA
SOUSA. APELADO: MUNICÍPIO DE CRATO. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:
o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Inácio  de Alencar Cortez  Neto  –  Relator, Washington  Luís
Bezerra  de  Araújo  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE  DE VOTOS,  EM
CONHECER O RECURSO DE APELAÇÃO, PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 1.22 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003349-89.2014.8.06.0159
DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SABOEIRO. APELANTE: MUNICÍPIO DE SABOEIRO.
APELADA: YONARA RODRIGUES ALENCAR. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e  Maria Iracema
Martins  do  Vale.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES
AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DO RECURSO DE
APELAÇÃO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  1.23 -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0004393-25.2018.8.06.0056  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
CAPISTRANO. APTE/APDA: ANTÔNIA SOARES DE MOURA. APTE/APDO: MUNICÍPIO DE
CAPISTRANO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Inácio de Alencar Cortez Neto –
Relator, Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS DE APELAÇÃO,
REFORMANDO  A  SENTENÇA  EX  OFFÍCIO APENAS  NO  TOCANTE  A  FIXAÇÃO  DO
PERCENTUAL DA VERBA HONORÁRIA,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  1.24  -
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000570-25.2018.8.06.0159 DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE SABOEIRO. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE  SABOEIRO.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  SABOEIRO.  APELADA:  BRUNA  CAINA
OLIVEIRA DIAS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Inácio de Alencar Cortez Neto –
Relator, Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Síntese  de
Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DO RECURSO
DE  APELAÇÃO,  NEGANDO-LHES  PROVIMENTO,  PARA  MANTER  A  SENTENÇA
REEXAMINADA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  1.25  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0003696-27.2016.8.06.0168 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SOLONÓPOLE. APELANTE:
MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE. APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Inácio  de  Alencar  Cortez  Neto  –  Relator,
Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria Iracema Martins do Vale.  Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA  DIREITO
PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,POR  UNANIMIDADE,
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO,  NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR.  1.26 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016732-53.2017.8.06.0055 DA 1ª VARA
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CÍVEL  DA  COMARCA  DE  CANINDÉ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  CANINDÉ.  APELADO:
ESPÓLIO DE JOSÉ EDÍLSON BARBOSA DE FREITAS.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria
Iracema  Martins  do  Vale.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, CONHECER DA APELAÇÃO
CÍVEL,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  1.27  -
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0000009-42.2017.8.06.0189 DA 2ª VARA DA COMARCA
DE SANTA QUITÉRIA.  REMETENTE:  JUIZ DE DIREITO DA 2ª  VARA DA COMARCA DE
SANTA  QUITÉRIA.  AUTORA:  JHONSEKELLY  FARIAS  MUNIZ.  RÉU:  MUNICÍPIO  DE
CATUNDA.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Inácio  de  Alencar  Cortez  Neto  –
Relator, Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA, PARA DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 1.28 - APELAÇÃO CÍVEL
Nº  0005131-85.2017.8.06.0108  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  JAGUARUANA.
APELANTE: REJANE COELHO DOS SANTOS. APELADO: MUNICÍPIO DE JAGUARUANA.
Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Inácio  de  Alencar  Cortez  Neto  –  Relator,
Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria Iracema Martins do Vale.  Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA  DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS
VOTOS,  EM  CONHECER  O  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  PARA  LHE  DAR  PARCIAL
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  1.29  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0001039-20.2003.8.06.0055 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CANINDÉ. APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  CANINDÉ.  APELADA:  MARYONE  QUEIROZ  DOS  SANTOS  FREITAS.
Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Inácio  de  Alencar  Cortez  Neto  –  Relator,
Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria Iracema Martins do Vale.  Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA  DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM POR UNANIMIDADE
DOS VOTOS,  CONHECER DA APELAÇÃO  CÍVEL,  PARA LHE  DAR PROVIMENTO,  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 1.30 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0090272-26.2018.8.06.0112
DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. APELANTE: ESTADO DO
CEARÁ.  APELADA:  MARIA  DA PAZ BRANDÃO  ME.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria
Iracema  Martins  do  Vale.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER O RECURSO DE
APELAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR.  1.31  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0009635-80.2017.8.06.0126  DA  2ª  VARA  DA
COMARCA  DE  MOMBAÇA.  APELANTE:  ANTONIA  SOCORRO  ARAUJO  ROMÃO  DE
FREITAS.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  MOMBAÇA.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria
Iracema  Martins  do  Vale.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM CONHECER O RECURSO DE
APELAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR.  1.32  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0018290-15.2016.8.06.0049  DA  2ª  VARA  DA
COMARCA DE BEBERIBE. APELANTE: MUNICÍPIO DE BEBERIBE. APELADO: FRANKLIN
NOGUEIRA VENTURA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Inácio de Alencar Cortez
Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM CONHECER O RECURSO DE APELAÇÃO, PARA LHE DAR
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  1.33  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0028383-42.2018.8.06.0154 DA 2ª VARA DA COMARCA DE QUIXERAMOBIM. APELANTE:
FRANCISCO  ERISVALDO  MARTINS  RODRIGUES.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE
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QUIXERAMOBIM. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Inácio de Alencar Cortez Neto
– Relator, Washington Luís Bezerra  de Araújo  e  Maria  Iracema Martins do Vale.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 1.34 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008210-
56.2017.8.06.0178 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUBURETAMA. REMETENTE: JUIZ
DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUBURETAMA. APELANTE: MUNICÍPIO
DE URUBURETAMA. APELADA: GLEICIANE AVILA DA CRUZ.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e
Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DO  RECURSO  DE
APELAÇÃO,  CONHECENDO,  OUTROSSIM DA REMESSA NECESSÁRIA PARA LHE DAR
PARCIAL  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  1.35  -  APELAÇÃO  /
REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000099-72.2011.8.06.0088 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
IBICUITINGA.  APELANTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
IBICUITINGA. APELANTE: MUNICÍPIO DE IBICUITINGA. APELADA: VERÔNICA OLIVEIRA
DA SILVEIRA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Inácio de Alencar Cortez Neto –
Relator, Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DO RECURSO
DE APELAÇÃO, NEGANDO-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
1.36 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000553-50.2018.8.06.0171 DA 1ª VARA DA
COMARCA  DE  TAUÁ.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO DA 1ª  VARA DA COMARCA  DE
TAUÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE TAUÁ. APELADA: MARIA GENIZIA DE LIMA. Julgadores:
o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Inácio  de Alencar Cortez  Neto  –  Relator, Washington  Luís
Bezerra  de  Araújo  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE  DE VOTOS,  EM
CONHECER  DA  REMESSA NECESSÁRIA  E  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  NEGANDO-
LHES  PROVIMENTO,  MANTENDO-SE  A  SENTENÇA  REEXAMINADA,  NOS  TERMOS  DO
VOTO  DO  RELATOR.  1.37  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0249756-
51.2020.8.06.0001 DA 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA: MEWTOO COMERCIAL LTDA.
Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Inácio  de  Alencar  Cortez  Neto  –  Relator,
Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria Iracema Martins do Vale.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS,  EM  CONHECER  O  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO DO  RELATOR.  1.38  -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA  Nº  0002908-51.2016.8.06.0123  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
MERUOCA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MERUOCA.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  MERUOCA.  APELADA:  MARIA  DA  CONCEIÇÃO  XAVIER
LOPES. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator,
Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria Iracema Martins do Vale.  Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA  DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS
VOTOS, EM CONHECER A REMESSA NECESSÁRIA, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO E
CONHECER  PARCIALMENTE  O RECURSO  DE  APELAÇÃO  E,  NA  PARTE  CONHECIDA,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  1.39 - APELAÇÃO /
REMESSA NECESSÁRIA Nº 0265428-02.2020.8.06.0001 DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  JOAQUIM  CAETANO  DE
VASCONCELOS.  REPR.  LEGAL:  FRANCISCO  CLÁUDIO  BEZERRA  DE  VASCONCELOS.
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APELADO:  ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Inácio  de
Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e  Maria Iracema Martins do
Vale.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E
DA APELAÇÃO CÍVEL, MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO
DO  RELATOR.  1.40  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0054086-
56.2012.8.06.0001/50000  DA  5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. EMBARGANTE: EDGAR MONTEIRO DA SILVA. EMBARGADO: INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO – IPM. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Inácio de
Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e  Maria Iracema Martins do
Vale.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  EM,  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  CONHECER  DOS  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS,  PARA  LHES  DAR  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR.  1.41  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0008078-
17.2019.8.06.0117/50000  DA  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  MARACANAÚ.
EMBARGANTE:  INDÚSTRIA  CEARENSE  DE  COLCHÕES  E  ESPUMAS  LTDA.
EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE MARACANAÚ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e  Maria Iracema
Martins  do  Vale.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES
AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, EM POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, CONHECER DOS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS, MAS PARA LHES NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR. 1.42 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0637438-71.2020.8.06.0000 DA 13ª VARA
DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  AGRAVANTE:  ESTADO  DO
CEARÁ. AGRAVADA: ÁVILA LAVINYA ALBUQUERQUE LIMA. REPR. LEGAL: CLAUDIANA
DE ALBUQUERQUE GOMES. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de
férias.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES
AUTOS, ACORDAM OS MEMBROS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO RECURSO,  MAS
PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE DESTE. 1.43 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006616-26.2006.8.06.0167 DA 3ª VARA
CÍVEL  DA  COMARCA  DE  SOBRAL.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  SOBRAL.  APELADA:
MARIA  APARECIDA RODRIGUES DO NASCIMENTO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio
de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes,  por  motivo  de férias.  Síntese de Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA
TERCEIRA CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM
RECONHECER  A  INCIDÊNCIA  DA  PRESCRIÇÃO  E  CONSIDERAR  PREJUDICADO  O
RECURSO  DE  APELAÇÃO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE DESTE. 1.44 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043715-49.2014.8.06.0167 DA 3ª VARA
CÍVEL  DA  COMARCA  DE  SOBRAL.  APELANTE:  THAIS  HELENA  LIMA  MARQUES.
APELADO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/CE.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins
do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco
de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
1.45 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0624678-90.2020.8.06.0000/50000 DA 10ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: ANTÔNIO
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VILAMARQUE CARNAÚBA DE SOUSA. EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator, Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e  Inacio de  Alencar  Cortez  Neto.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de férias.
Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO,
PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  1.46  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0005616-
81.2016.8.06.0153/50000  DA VARA ÚNICA DA COMARCA  DE  QUIXELÔ.  EMBARGANTE:
JOSÉ  UILTON  DO  NASCIMENTO.  EMBARGADO:  DEPARTAMENTO  ESTADUAL  DE
TRÂNSITO –  DETRAN/CE.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de
férias.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA REJEITÁ-
LOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  1.47 -
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0219515-41.2013.8.06.0001 DA 5ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. AUTORA: MARIA IOLANDA COELHO
CÂNDIDO. RÉU: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar
Cortez Neto.  Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por  motivo  de  férias.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DO  APELO  E  CONHECER  DA
REMESSA NECESSÁRIA PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  1.48 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA
Nº  0070202-85.2016.8.06.0167  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  SOBRAL.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  SOBRAL.
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. APELADA: FRANCISCA
NEIDE GOMES DE ARAÚJO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema
Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de
férias.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES
AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0070202-85.2016.8.06.0167, EM
QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DO APELO INTERPOSTO
PARA NEGAR PROVIMENTO AO ÚLTIMO, MODIFICANDO A SENTENÇA, TÃO SOMENTE
EM RELAÇÃO AOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, OS QUAIS DEVERÃO SER FIXADOS
NO  MOMENTO  DA  LIQUIDAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  1.49  -
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007900-50.2017.8.06.0178 DA VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  URUBURETAMA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  VARA  ÚNICA  DA
COMARCA DE URUBURETAMA. APELANTE: MUNICÍPIO DE URUBURETAMA. APELADO:
JOÃO PAULO PEREIRA ALVES. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema
Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de
férias.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES
AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007900-50.2017.8.06.0178, EM
QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DA  APELAÇÃO
INTERPOSTA, PARA NEGAR PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA, REFORMANDO, PORÉM, EM
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PARTE E DE OFÍCIO, A SENTENÇA PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU,
ÚNICA  E  TÃO  SOMENTE,  NO  QUE  CONCERNE  AOS  CONSECTÁRIOS  LEGAIS  DA
CONDENAÇÃO E AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA. 1.50 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0185278-49.2011.8.06.0001 DA 7ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.  APELANTE:  AUDILINK & CIA.
AUDITORES. APELADO: GERENTE DA CÉLULA DE GESTÃO DO ISSQN DO MUNICÍPIO DE
FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora, Inacio de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de férias.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0185278-49.2011.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO
INTERPOSTA,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  MANTENDO  INALTERADA  A
SENTENÇA  DE  PRIMEIRO  GRAU  DE  JURISDIÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA.  1.51  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0002376-15.2000.8.06.0034  DA  2ª  VARA  DA
COMARCA DE AQUIRAZ. APELANTE: ANTÔNIO MARQUES PORTO. APELANTE: VANDER
CARDOSO  PORTO.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  AQUIRAZ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e
Washington Luís Bezerra de Araújo.  Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de
Assis Filgueira Mendes, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002376-15.2000.8.06.0034,
EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO APELO INTERPOSTO, PARA DAR-LHE PROVIMENTO,
A FIM DE ANULAR A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA.  1.52 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006258-10.2017.8.06.0124 DA VARA
ÚNICA  DA  COMARCA  DE  MILAGRES.  APELANTE:  MARIA  MADALENA  FILGUEIRA
SANTOS.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  MILAGRES.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington
Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes,  por  motivo  de  férias.  (Remessa  Avocada).  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME
NECESSÁRIO  Nº  0006258-10.2017.8.06.0124,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME
NECESSÁRIO E DO APELO INTERPOSTO, PARA DAR PROVIMENTO AO ÚLTIMO, A FIM DE
REFORMAR  EM  PARTE  A  SENTENÇA  DE  PRIMEIRO  GRAU  DE  JURISDIÇÃO  E
DETERMINAR O PAGAMENTO DOS SALÁRIOS RETROATIVOS À DATA DA DEMISSÃO,
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DESTA  RELATORA.  1.53  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0015674-
45.2018.8.06.0066 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CEDRO. APELANTE: MARIA JOANA
ALVES  DE  OLIVEIRA  MATOS.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  CEDRO.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015674-
45.2018.8.06.0066,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO APELO INTERPOSTO, MAS PARA LHE
NEGAR PROVIMENTO, A FIM DE MANTER INALTERADA A SENTENÇA PROFERIDA EM
PRIMEIRO  GRAU  DE  JURISDIÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  1.54  -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001660-22.2019.8.06.0163 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO
BENEDITO.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  SÃO  BENEDITO.  APELADA:  ROSEMAR
CARVALHO LIMA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins do
Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de férias.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001660-22.2019.8.06.0163, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO
INTERPOSTA,  MAS  PARA  LHE  NEGAR  PROVIMENTO,  MANTENDO  INALTERADA  A
SENTENÇA  DE  PRIMEIRO  GRAU,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  1.55  -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001634-24.2019.8.06.0163 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO
BENEDITO. APELANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO. APELADO: SONIA MARIA LIMA
BRAGA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  –
Relatora, Inacio de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de férias.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001634-24.2019.8.06.0163, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO
INTERPOSTA,  MAS  PARA  LHE  NEGAR  PROVIMENTO,  MANTENDO  INALTERADA  A
SENTENÇA  DE  PRIMEIRO  GRAU,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  1.56  -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000257-32.2019.8.06.0029  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE
ACOPIARA. APELANTE: MUNICÍPIO DE ACOPIARA. APELADA: FRANCISCA DE FÁTIMA
DE SOUZA ROCHA TEIXEIRA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema
Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de
férias.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES
AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000257-32.2019.8.06.0029,  EM  QUE  FIGURAM  AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO  INTERPOSTA,  MAS  PARA  LHE  NEGAR  PROVIMENTO,  REFORMANDO,
PORÉM, A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU, EM PARTE E DE OFÍCIO, APENAS PARA FINS
DE ADEQUAR OS CONSECTÁRIOS LEGAIS DA CONDENAÇÃO À ORIENTAÇÃO FIRMADA
PELO  STJ  NO  RESP  1495146/MG  (TEMA  Nº  905),  E  DE  ISENTAR  O  ENTE  PÚBLICO
MUNICIPAL DO PAGAMENTO DAS CUSTAS DO PROCESSO, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.  1.57  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0048230-67.2014.8.06.0090  DA  2ª  VARA  DA
COMARCA DE ICÓ. APELANTE: MUNICÍPIO DE ICÓ. APELADA: DEUSLIZERTE FERREIRA
BATISTA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  –
Relatora, Inacio de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de férias.
(Remessa  Avocada).  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0048230-
67.2014.8.06.0090,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DA
APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA NEGAR PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA, REFORMANDO,
PORÉM,  EM PARTE E  DE OFÍCIO,  A  SENTENÇA PROFERIDA PELO MAGISTRADO  DE
PRIMEIRO GRAU, ÚNICA E TÃO SOMENTE, NO QUE CONCERNE AOS CONSECTÁRIOS
LEGAIS DA CONDENAÇÃO E AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 1.58 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011517-80.2019.8.06.0167
DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. APELANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA  E  ESGOTO  DE  SOBRAL  –  SAAE.  APELADO:  FRANCELMO  SOUSA  DA  SILVA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio
de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr. Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de férias.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº
0011517-80.2019.8.06.0167, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA
AFASTAR  A  PRELIMINAR  SUSCITADA  E,  NO  MÉRITO,  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,
MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA. 1.59  -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  Nº  0050872-71.2020.8.06.0035  DA  1ª
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VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACATI. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA
COMARCA DE ARACATI. IMPETRANTE: FORSA BRASIL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E
COMÉRCIO  DE  EQUIPAMENTOS  E  SERVIÇOS  LTDA.  IMPETRADO:  CHEFE  DO  POSTO
FISCAL DA SEFAZ NO MUNICÍPIO DE ARACATI-CE.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington
Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO Nº  0050872-71.2020.8.06.0035,  EM
QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO,  PARA  CONFIRMAR  A
SENTENÇA  DE  PRIMEIRO  GRAU,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  1.60  -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0778346-79.2000.8.06.0001/50000 DA 4ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: FRANCISCO NÉLSON
GALDINO. EMBARGADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO – IPM. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar
Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.  Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0778346-79.2000.8.06.0001/50000, EM QUE FIGURAM AS PARTES
ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E
REJEITAR O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 1.61 - APELAÇÃO CÍVEL
Nº  0050036-62.2020.8.06.0144  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  PENTECOSTE.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  PENTECOSTE.  APELADOS:  ANTÔNIO  JARDEL  LADISLAU
FRANCA E OUTROS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de férias.
(Remessa  Avocada).  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0050036-
62.2020.8.06.0144,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DO APELO
INTERPOSTO,  PARA  NEGAR  PROVIMENTO  AO  ÚLTIMO,  E  EM  SEDE  DE  REMESSA,
EXCLUIR OS PERÍODOS EM QUE OS AUTORES EXERCERAM FUNÇÃO  TEMPORÁRIA,
BEM  COMO  MODIFICAR  A  SENTENÇA  EM  RELAÇÃO  AOS  HONORÁRIOS
SUCUMBENCIAIS, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  1.62 - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0004076-87.2019.8.06.0154 DA 2ª VARA DA COMARCA DE QUIXERAMOBIM. APELANTE:
BEATRIZ ALVES DE ALMEIDA. APELADO: MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar
Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.  Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL N. 0004076-
87.2019.8.06.0154,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO APELO INTERPOSTO PARA AFASTAR A
PRELIMINAR SUSCITADA E, NO MÉRITO, DAR-LHE PROVIMENTO, RECONHECENDO DO
DIREITO  DA  APELANTE  AO  RECEBIMENTO  DO  FGTS,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA. 1.63 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007868-45.2017.8.06.0178 DA
VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  URUBURETAMA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA
VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  URUBURETAMA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
URUBURETAMA.  APELADO:  JOÃO  FERREIRA  PEREIRA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e
Washington Luís Bezerra de Araújo.  Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de
Assis Filgueira Mendes, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL N.
0007868-45.2017.8.06.0178, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A
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3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DO  APELO  EM  RAZÃO  DA
INTEMPESTIVIDADE,  E  CONHECER  O  REEXAME  NECESSÁRIO  PARA  REFORMAR
PARCIALMENTE A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU, TÃO SOMENTE PARA CONSIGNAR
QUE O PERCENTUAL  DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS  DEVERÁ SER FIXADO NA
FASE DE LIQUIDAÇÃO DO JULGADO,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  1.64  -
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000074-53.2000.8.06.0150/50001  DA  VARA
ÚNICA DA COMARCA DE QUITERIANÓPOLIS. EMBARGANTE: ANTÔNIA ROSA MORAIS
GOMES.  EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE QUITERIANÓPOLIS.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e
Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM CONHECER OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.  1.65 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0636507-68.2020.8.06.0000 DA 1ª VARA
DA COMARCA DE PACATUBA.  AGRAVANTE:  MUNICÍPIO  DE PACATUBA.  AGRAVADA:
MARIA ELIZABETE DA SILVA AGUIAR. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Inácio
de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria Iracema Martins do
Vale.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM CONHECER O AGRAVO DE INSTRUMENTO,
PARA LHE DAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 1.66 - EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0222355-77.2020.8.06.0001/50000 DA 10ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.
EMBARGADO: TELEMAR NORTE LESTE S/A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Julgadores:
o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Inácio  de Alencar Cortez  Neto  –  Relator, Washington  Luís
Bezerra  de  Araújo  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE  DE VOTOS,  EM
CONHECER E DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS, NOS TERMOS DO
VOTO  DO  RELATOR.  1.67  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0222355-
77.2020.8.06.0001/50001  DA  10ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  EMBARGANTE:  TELEMAR  NORTE  LESTE  S/A  –  EM  RECUPERAÇÃO
JUDICIAL.  EMBARGADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria
Iracema  Martins  do  Vale.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM  CONHECER  E  NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 1.68 - APELAÇÃO /
REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000486-64.2018.8.06.0178 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
URUBURETAMA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
URUBURETAMA.  APELANTE: MUNICÍPIO DE URUBURETAMA.  APELADO: WANDERSON
DOURADO FERREIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Inácio de Alencar Cortez
Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DA APELAÇÃO
CÍVEL,  NEGANDO-LHES  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  1.69  -
APELAÇÃO CÍVEL Nº  0050736-70.2020.8.06.0101 DA 1ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ITAPIPOCA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  ITAPIPOCA.  APELADA:  APOLONIA  SOARES
TEIXEIRA. REPR. LEGAL: ERISMAR SOARES TEIXEIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria
Iracema  Martins  do  Vale.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO
RECURSO  DE  APELAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  1.70  -  REMESSA
NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0196259-30.2017.8.06.0001 DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
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DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  10ª  VARA  DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  AUTOR:  BV  FINANCEIRA  S/A  –
CRÉDITO,  FINANCIAMENTO  E  INVESTIMENTO.  RÉU:  DEPARTAMENTO  ESTADUAL  DE
TRÂNSITO – DETRAN/CE.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Inácio  de Alencar
Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e  Maria Iracema Martins do Vale.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª
CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM, POR
UNANIMIDADE,  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  1.71 -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0107138-20.2019.8.06.0001/50001 DA 5ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ.
EMBARGADA:  MARIA  POMPÉIA  SOUSA  ALVES.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio
de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes,  por  motivo  de férias.  Síntese de Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA
TERCEIRA CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER  DOS  EMBARGOS  DECLARATÓRIOS  PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTO,
TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  1.72  -
APELAÇÃO CÍVEL Nº  0065352-85.2016.8.06.0167 DA 2ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SOBRAL.  APELANTE:  EDISON  FERREIRA  VICTOR.  APELADO:  DEPARTAMENTO
ESTADUAL  DE TRÂNSITO  DO RIO GRANDE  DO  NORTE.  APELADO:  ESTADO DO  RIO
GRANDE DO NORTE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra
de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de férias.
Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO,
PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  1.73  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0036882-
68.2014.8.06.0117 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ. REMETENTE: JUIZ
DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ. APELANTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. APELADO: FRANCISCO ANTÔNIO DOS SANTOS
PEREIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator, Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e  Inacio de  Alencar  Cortez  Neto.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de férias.
Síntese  de  Julgamento: ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME
NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS
DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  1.74  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0048956-07.2014.8.06.0166  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  SENADOR  POMPEU.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  SENADOR  POMPEU.  APELADO:  SUPERINTENDÊNCIA
ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – SEMACE. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar
Cortez Neto.  Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por motivo de férias.  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER
DA  APELAÇÃO  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  1.75  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0108013-
87.2019.8.06.0001 DA 7ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA: FRANCISCA CRISTINA FERREIRA FARIAS.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.  Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto.  Ausente, justificadamente, o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
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DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS
TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  PARA
EXTINGUIR O PROCESSO, RESTANDO PREJUDICADO O MÉRITO RECURSAL, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  1.76 – EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0104627-35.2008.8.06.0001/50000  DA  31ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
– INSS. EMBARGADA: FRANCISCA VANIA ARAGÃO ABREU RABELO.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins
do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco
de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  PARA DAR-LHES
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
1.77 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0202958-32.2020.8.06.0001 DA 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: JOSÉ WILTON MOTA COSTA. APELADO: ES-
TADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de
Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justifi-
cadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de férias. Síntese
de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMA-
RA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APE-
LAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE INTEGRANTE DESTE.  1.78 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006935-09.2019.8.06.0144 DA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE PENTECOSTE. APELANTES: MARIA IVANILDE AZEVEDO
DOS  SANTOS  E  OUTRAS.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  PENTECOSTE.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins
do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco
de Assis Filgueira Mendes, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLI-
CO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO
PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE IN-
TEGRANTE DESTE. 1.79 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010005-51.2020.8.06.0030 DA VARA ÚNI-
CA DA COMARCA DE AIUABA. APELANTE: MUNICÍPIO DE AIUABA. APELADA: MARIA
MARINALVA DE SOUSA GOMES.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington
Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de
férias.  (Remessa Avocada).  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS,
ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉ-
GIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JUL-
GADORAS, À UNANIMIDADE, EM AVOCAR O REEXAME,  EX OFFÍCIO, E CONHECER DO
RECURSO DE APELAÇÃO PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS
DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  1.80  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0000164-35.2018.8.06.0084 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GUARACIABA DO NORTE.
APELANTE: ANTÔNIA LÚCIA E OLIVEIRA COSTA. APELADO: MUNICÍPIO DE GUARACIA-
BA DO NORTE.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis  Bezerra  de
Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, ocasi-
onalmente,  o Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira  Mendes. Síntese de Julgamento:
ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉ-
GIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JUL-
GADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVI-
MENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 1.81 -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006916-03.2019.8.06.0144 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PEN-
TECOSTE. APELANTES: RAIMUNDO JOSELAN DE SOUZA E OUTROS. APELADO: MUNICÍ-
PIO DE PENTECOSTE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra
de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, jus-
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tificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  férias.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANI-
MIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA DAR-LHE PROVIMENTO,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 1.82 - EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0133337-50.2017.8.06.0001/50000 DA 10ª VARA DA FA-
ZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  EMBARGANTE:  SKY  SERVIÇOS  DE
BANDA  LARGA  LTDA.  EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de
Araújo e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DIS-
CUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR. 1.83 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000209-49.2019.8.06.0037 DA VARA ÚNICA DA CO-
MARCA DE ARARENDÁ. APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.
APELADO:  ANTONIO  EDILON  PEREIRA  SILVA.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria
Iracema Martins do Vale. (Remessa Avocada). Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHE-
CER DA REMESSA E DO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO
AO  REEXAME,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  1.84  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0002868-28.2017.8.06.0093 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ARARENDÁ. APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  IPAPORANGA.  APELADA:  ANA  MARTA  RODRIGUES.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de
Araújo e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DIS-
CUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DO RE-
CURSO DE APELAÇÃO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELA-
TOR. 1.85 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008660-39.2016.8.06.0176 DA VARA ÚNICA DA COMAR-
CA DE UBAJARA.  APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: FRANCISCO JOSÉ DO
NASCIMENTO SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Inácio de Alencar Cortez
Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDA-
DE DE VOTOS,  EM CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL,  PARA DAR-LHE PROVIMENTO,
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  1.86  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0004387-
43.2017.8.06.0059 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CARIRIAÇU. APELANTE: MINISTÉ-
RIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. APELADAS: MARIA DO SOCORRO BARBOSA DE
OLIVEIRA E MARIA DE FÁTIMA AQUINO BORGES. APELADO: MUNICÍPIO DE MERUOCA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washing-
ton Luís Bezerra de Araújo e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER
DOS RECURSOS DE APELAÇÃO, PARA LHES NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR. 1.87 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0198128-96.2015.8.06.0001 DA 13ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ.
APELADO: JOSÉ VALDIR NOJOSA ROCHA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e  Maria Iracema
Martins do Vale.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AU-
TOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 1.88 - APELAÇÃO CÍ-
VEL Nº 0005908-47.2012.8.06.0140 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PARACURU. APE-
LANTE: MUNICÍPIO DE PARACURU. APELADA: HILPRO IDIOMAS LTDA. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de
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Araújo e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DIS-
CUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM CONHECER O RE-
CURSO DE APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO
DO  RELATOR.  1.89  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0125270-
33.2016.8.06.0001/50000 DA VARA DA JUSTIÇA MILITAR DA COMARCA DE FORTALEZA.
EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO: RAINER TEIXEIRA FRANKLIM. Julga-
dores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de
Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.  Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VIS-
TOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº  0125270-33.2016.8.06.0001/50000,  EM QUE FIGURAM AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E
REJEITAR O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  1.90 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0632295-38.2019.8.06.0000/50000 DA 4ª VARA DA COMARCA DE
IGUATU. EMBARGANTE: FTL – FERROVIA TRANSNORDESTINA LOGÍSTICA S/A. EMBAR-
GADO: MUNICÍPIO DE IGUATU. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema
Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de
férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AU-
TOS  DE  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0632295-
38.2019.8.06.0000/50000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CE-
ARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E REJEITAR O RECURSO, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA. 2 – DIVERSOS: 2.1 – REGISTRO DE ADIAMENTO DE JULGAMENTO:
Em face do que dispõe o art. 82, § 7º do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará, os processos de números 10 ao 13 do Roteiro de Pauta foram adiados, por indicação da
Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale – Presidente, em virtude das férias do relator,
Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes: 2.1.1 - (10) - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA
Nº 0000505-85.2015.8.06.0207 DA ÚNICA VINCULADA DE PENAFORTE. REMETENTE: JUIZ
DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA VINCULADA DE PENAFORTE. APELANTE:
MUNICÍPIO DE PENAFORTE. APELADO: EDILANIO FERREIRA CAMPOS. 2.1.2 - (11) - APE-
LAÇÃO CÍVEL Nº  0006294-49.2019.8.06.0167 DA 1ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE SO-
BRAL. APELANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL. APELADA: MARIA DA CONCEIÇÃO MACHA-
DO DE ALBUQUERQUE. 2.1.3 - (12) - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0175525-24.2018.8.06.0001 DA
13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO
DO CEARÁ. APELADA: FRANCISCA GLEICIANE FERREIRA DA SILVA FREITAS. 2.1.4 - (13)
- APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004297-33.2015.8.06.0050 DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE BELA CRUZ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMAR-
CA DE BELA CRUZ. APELANTE: MUNICÍPIO DE BELA CRUZ. APELADOS: TICIANE MARIA
DE ARAUJO OLIVEIRA E OUTROS. E, como nada mais houvesse a tratar, declarou-se encerra-
da a sessão, lavrando-se a presente ata, a qual lida e aprovada, vai assinada.

DESA. MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE
Presidente

DAVID AGUIAR COSTA
Coordenador
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